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1. COMPONENTE 1

1.1. Investimentos e elebibilidade

Investimentos de US$142,5 milhões, contemplando: (i) urbanização de bairros incluindo a implementação da infraestrutura básica e construção de habitações, equipamentos sociais, espaços públicos, áreas verdes (praças e parques), bem como áreas reservadas para comércios e serviços necessários; e  (ii) consolidação do eixo de integração Norte-Sul.
2. CRITERIOS
2.1. Critérios de elegibilidade 
O componente deverá ser implantado em eixo de integração Norte-Sul, em áreas compostas por conjuntos de partes de bairros (Censo Demográfico xxxxx– IBGE) atendendo aos seguintes critérios de elegibilidade:

QUADRO 1 - CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE
	Critérios de ELEGIBILIDADE

	i. Serão elegíveis os bairros com maioria da população estratos 1 a 3.

ii. Serão elegíveis os bairros com indicador qualidades área de lazer < 4. 


O município de u tem um total de 39 bairros. Depois da aplicação dos critérios de elegibilidade, temos um total de 28 bairros elegíveis. 
QUADRO 2 -  BAIRROS  
[image: image1.emf]1234BairroClasse soc

Taxa Crecim 

anual % 

1996-2007

Qualid 

areas 

lazer

carac socio-

ambientais

1Aeroporto2 a 38,6723,6

2America2 a 3-0,7523,6

3Atalaia1 a 53,0853,7

4Bugio20,323,7

5Capucho1 a 3-4,04n/o2,9

6Centro2 a 3-1,2233,8

7Cidade Nova31,64n/o3,8

8Cirurgia3-0,51n/o4

9Coroa do Meio1 a 43,2723,8

10Dezoito do Forte2 a 30,8433,5

11Farolandia1 a 52,155

12Getulio Vargas2 a 3-0,1123,9

13Grageru3 a 41,7624,4

14Ignacio Barbosa2a 33,1543,4

15Indultrial21,6443

16Jabotiana2 a 4*2,6643,3

17Jardim Centenario23,72n/o3,4

18Jardins4 a 534,2

19Jose Conrado de Araujo2-0,0123,9

20Lamarao1 a 35,712,9

21Luzia30,7724

22Novo Paraiso3-0,6334,5

23Olaria20,1433,8

24Palestina2013,6

25Pereira Lobo2 a 30,2233,8

26Ponto Novo30,1324

27Porto Dantas19,9742,8

28Salgado Filho3 a 4-0,96n/o3,9

29Santa Maria112,2

30Santo Antonio2a 3-0,1833,8

31Santos Dumont31,123,7

32São Conrado21,2933,3

33São Jose3a 4-2,0654,6

34Siqueira campos30,0623,6

35Soledade17,213,5

36Suissa2 a3-0,3323,9

37Treze de Julho4 a 50,0753,7

38Zona de Expansão2a4-0,48n/o1,9

3917  do marco


QUADRO 3 -  BAIRROS  ELEGIVEIS

[image: image2.emf]1234

BairroClasse soc

Taxa 

Crecim 

anual % 

1996-

2007

Qualid 

areas 

lazer

carac socio-

ambientais

1Aeroporto2 a 38,6723,6

2America2 a 3-0,7523,6

3Bugio20,323,7

4Capucho1 a 3-4,04n/o2,9

5Centro2 a 3-1,2233,8

6Cidade Nova31,64n/o3,8

7Cirurgia3-0,51n/o4

8Dezoito do Forte2 a 30,8433,5

9Getulio Vargas2 a 3-0,1123,9

10Ignacio Barbosa2a 33,1543,4

11Indultrial21,6443

12Jabotiana2 a 4*2,6643,3

13Jardim Centenario23,72n/o3,4

14Jose Conrado de Araujo2-0,0123,9

15Lamarao1 a 35,712,9

16Olaria20,1433,8

17Palestina2013,6

18Pereira Lobo2 a 30,2233,8

19Ponto Novo30,1324

20Porto Dantas19,9742,8

21Santa Maria112,2

22Santo Antonio2a 3-0,1833,8

23Santos Dumont31,123,7

24São Conrado21,2933,3

25Siqueira campos30,0623,6

26Soledade17,213,5

27Suissa2 a3-0,3323,9

2817 do marco


2.2. Critérios de Priorização
Serão aplicados os seguintes critérios de priorização:
QUADRO 4 - CRITERIOS DE PRIORIZAÇÃO 
	Critérios de PRIORIZACAO 

	i. Características socioambientais > 4

ii. Bairros na área Av Perimetral, setor Nor-oeste da Cidade 


Logo de aplicação dos critérios de priorização, temos 12. bairros para serem intervindos no componente (quadro 4).

QUADRO 5 – BAIRROS PRIORIZACAO
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BairroClasse soc

Taxa Crecim 

anual % 1996-

2007

Qualid 

areas lazer

carac socio-

ambientais

bairros 

Av. 

Perimetral

1Bugio20,323,7sim

2Capucho1 a 3-4,04n/o2,9sim

3Cidade Nova31,64n/o3,8sim

4Jabotiana2 a 4*2,6643,3sim

5Jardim Centenario23,72n/o3,4sim

6Jose Conrado de Araujo2-0,0123,9sim

7Lamarao1 a 35,712,9sim

8Olaria20,1433,8sim

9Santa Maria112,2sim

10Santos Dumont31,123,7sim

11Soledade17,213,5sim

1217 do marco1


3. Obras e Serviços elegíveis
Os investimentos em infra-estrutura, intervenções urbanísticas, projetos sociais e desenvolvimento institucional a serem implantados com recursos do Programa deverão ser os seguintes:

QUADRO 6 – OBRAS Y Serviços elegíveis
	Intervenção
	Descrição

	Terraplenagem


	Realização de atividades de sondagem e ensaios para caracterização do solo da região, remoção de camada vegetal e solo orgânico, execução de obras de corte, aterro e compactação de aterro e importação e/ou remoção de terra para bota-fora, contenção de taludes (muros de arrimo, retaludamento, etc), inclusive escadas de dissipação de energia, banquetas e vegetação adequada, entre outras soluções.

	Abastecimento de água
	Execução de obras de implantação de rede de distribuição da água potável, com as respectivas ligações domiciliares, inclusive adução em situações excepcionais.

	Esgotamento Saneamento
	Construção de rede de esgotamento sanitário, conexões domiciliarias e estações elevatórias.

	Macrodrenagem
	Execução de obras de controle de inundações, galerias celulares, pontes e pontilhões e canalização de córregos.

	Drenagem de águas pluviais
	Construção, ampliação e melhoramento de rede de águas pluviais locais, inclusive de valas e córregos que atuam como corpo receptor nas áreas de intervenção ou nas áreas degradadas.

	Sistema Viário
	Melhoramento do sistema viário, através da pavimentação e drenagem das ruas existentes, construção de calçadas e ciclovia.

	Construção de unidades habitacionais
	Construção de unidades habitacionais em alvenaria para uso residencial nos casos de reassentamento ou remanejamento interno daquelas em situação de risco, em áreas de interesse ambiental ou situação de interferência com obras, bem como a reposição de moradias precárias.   Os custos com abrigo provisório também poderão ser previstos.

	Equipamentos sociais y urbanos
	Construção, reforma, adequação e aquisição de equipamentos móveis para estabelecimentos públicos voltados ao atendimento das necessidades identificadas da população beneficiada como: saúde, educação, segurança, esporte, lazer, comércio menor local, assistência social, convivência comunitária, atenção à infância, ao idoso, ao portador de deficiência,e segurança pública

	Desenvolvimento Comunitário e Apoio Social 
	Ações orientadas ao fortalecimento das comunidades através dos eixos: (i) desenvolvimento comunitário e educação ambiental pre y pos morar, (ii)  Sensibilização, mobilização comunitária,  Capacitação, organização e acompanhamento contínuo das comunidades, inclui levantamento e reconhecimento participativo de ações voltadas à participação comunitária, Elaboração do Plano de Desenvolvimento Comunitário, Implantação e negociação, estabelecimento de parcerias e acompanhamento; (a) tele cursos para jovens e adultos ; (b) Cursos de Formação de Lideranças e Agentes Comunitários, Cursos de Aperfeiçoamento na área de Construção Civil, Cursos de Introdução à Cultura Empreendedora e Plano de Negócio, Curso de Informática e curso qualificação Professional por demanda.

	Proteção ambiental
	Execução de ações destinadas a eliminar ou minimizar impactos ambientais negativos nas áreas objeto de intervenção, como reflorestamento com espécies nativas, plantio de grama, implantação de parques lineares, Arborização de vias, reflorestamento, obras de controle de inundações, estabilização de solos, taludes e obras de proteção ambiental em geral, áreas de lazer e equipamentos públicos que favoreçam a apropriação e preservação por parte da comunidade beneficiada.

	Projetos
	Elaboração e desenvolvimento de estudos, planos e projetos, inclusive planilhas orçamentárias, necessários para a realização das intervenções. 


4.       CICLO DE PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS:

QUADRO 7
	Fase: Pré-urbanização (Pré-obra)

	PROMOÇÃO E SERVICOS INICIAIS
	A UGP será responsável por:

PROMOÇÃO: A Prefeitura entrará em contato com as entidades participantes e operadoras de serviços públicos para apresentar o Programa  solicitar/negociar as respectivas participações em todas as intervenções. O programa será divulgado, apresentado, discutido e pactuado coma população da área de intervenção.

ELABORAÇÃO de TR´s (TERMOS DE REFERÊNCIA): A elaboração dos TR`s será de responsabilidade da UGP, sendo que a mesma poderá contratar serviços de consultoria, através de empresas, ONG`s, consultores individuais, entre outros, para tal fim. A ordem de elaboração dos Termos dependerá da prioridade de cada trabalho. 

CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS: Serão executadas as etapas: Convocação para contratação de serviços de consultoria; Licitação de serviços de consultoria de acordo com as políticas do Banco; Contratação de empresas consultoras para elaboração de projetos. 



	DESENHO DE PROJETOS
	Os projetos e desenho executivo a ser elaborado por FIRMAS CONSULTORAS contratadas pela Prefeitura.

DESENHO EXECUTIVO: O desenho executivo contemplará:  Elaboração dos projetos executivos; Discussão, priorização e aprovação dos projetos executivos pela comunidade; Aprovação do projeto executivo pela Prefeitura (secretarias/UGP) e empresas operadoras de serviços. 

	EXECUÇÃO DE PROJETOS
	LICITACÃO DE OBRAS E CONTRATACÃO DE SERVIÇOS: A UGP elaborará os documentos de licitação de obras e serviços com apoio da firma consultora contratada para ao gerenciamento e supervisão das obras; A UGP delegará à Comissão Especial de Licitação`......... a ser publicado por ato da Prefeita, o processo de licitação e adjudicação, seguindo as políticas do Banco.

EXECUÇÃO DE OBRAS E DE SERVIÇOS: Serão executadas as obras e serviços de acordo com os projetos, cronogramas e orçamentos elaborados e aprovados, após cumpridas as etapas de licitações e conforme contrato firmado com a Prefeitura; 

	SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO
	Serão realizados dois tipos de supervisão: A execução das obras será supervisionada em seus diferentes componentes e de modo integral por empresa contratada especificamente para tal serviço; A fiscalização das ações sociais será realizada por equipe técnica  da Prefeitura designada para este efeito com apoio da firma consultora de Gerenciamento.
Após aprovação por parte da UGP das obras e serviços, fiscalização pelas secretarias envolvidas as obras e serviços serão considerados como trabalhos concluídos.

	ACOMPANHA-MENTO PÓS OBRA
	Será feito um trabalho de avaliação seis meses após a entrega das obras, e, por meio dos trabalhos sociais implantados na comunidade, será realizado o acompanhamento dos resultados.




5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS

Só serão financiados aqueles projetos de urbanização integrada propostos para execução que se enquadrem aos critérios e requisitos descritos a seguir:

QUADRO 8
	Critérios de avaliação e aprovação de projetos

	 Critérios técnicos

	i. Que se demonstre a viabilidade social, técnica, ambiental, institucional e financeira (quando necessária) e a sustentabilidade das intervenções ao longo do tempo.

ii.  Que os projetos considerem um conjunto mínimo de intervenções priorizando a seguinte ordem: saneamento, drenagem, intervenções sociais e urbanísticas, bem como intervenções de melhoramento na rede viária.

iii. O Projeto deverá assegurar que todos os beneficiários contarão, a partir da conclusão do mesmo, com fornecimentos regulares de água potável, com saneamento básico, drenagem e sistema viário eficientes.

iv. O Projeto deverá considerar a legislação ambiental vigente.

v. Que o projeto conte com a aprovação das obras de infra-estrutura pelos órgãos competentes (município, empresa de água, e outros).



	Critérios econômicos

	i. Todos os investimentos a serem implementados pelo projeto deverão ser sustentáveis e contemplar a garantia dos custos de operação e manutenção correspondentes ou contemplar modalidades de gestão específicas para os serviços públicos implantados.
Outros critérios

	i. Os agentes responsáveis pela operação e manutenção dos serviços públicos deverão ter aprovado o projeto no que consiste em certificar sua incorporação aos seus serviços, total ou parcialmente (está autorizado às associações de moradores cumprirem essa função).

ii. Cada projeto deverá conter informações claras sobre a modalidade de gestão, operação e manutenção dos serviços cuja administração será de responsabilidade da comunidade incluindo os procedimentos que se utilizaram para sua regulamentação, orçamento, fontes de financiamento e cronograma de implantação. (sustentabilidade sócio-ambiental)


6   METODOLOGIA DA PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA
QUADRO 9 - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA
	Fase
	Atividades
	Responsáveis

	Ações  preliminares
	i. Mobilização preliminar da população: A UGP através da Secretaria de Bem Estar Social da Prefeitura realizará a mobilização preliminar da população, de maneira preparatória às ações de início da elaboração de projetos.
	Coordenação: UGP

Supervisão: SEPLAN
Execução: SEPLAN, SEMASC, EMURB.

	
	ii. Apresentação: A UGP através da Secretaria de Bem Estar Social Habitação Urbanismo e Meio Ambiente e SEPLAN, realizará apresentação do Programa com objetivo de fazer conhecer os aspectos e as características gerais do mesmo.
	Coordenação: UGP

Supervisão: SEPLAN
Execução: SEPLAN, SEMASC, EMURB, Firma consultora contratada

	Desenho do Projeto Urbanístico Integral – Plano de Intervenção Local 
	i. Promover ações para o levantamento de dados, sistematização e elaboração do diagnostico socioeconômico da área em foco e cadastramento das famílias beneficiadas.

ii. Elaboração do Plano de Intervenção Local.

iii. Elaboração do Trabalho Técnico Social.

iv. Divulgação da proposta, sensibilização e mobilização do grupo de moradores pos morar e população em gral para seu envolvimento e participação no projeto.

v. Apoiar a organização da Assembléia para Eleição da Comissão de Representantes (CRE) da área em foco.
vi. Instrumentalizar os grupos de representantes que constituem a CRE para assegurar o fluxo de informações à comunidade e aprovação do Plano de intervenção Local.

vii. Elaboração do plano urbanístico, dos projetos básicos e executivos.

viii. Licenciamento prévio ambiental.

ix. Implantação de escritório local para atendimento às famílias.

x. Estruturação dos espaços de participação comunitária.

xi. Elaboração do Plano de Reassentamento das famílias (se aplica).

xii. Início da implantação do Trabalho Técnico Social.

xiii. Contratação das obras. 


	Coordenação: UGP Supervisão: SEPLAN, SEMASC

Execução: Firma consultora contratad

	Execução das Obras


	i. Implantação do “Projeto Executivo de Desenvolvimento Comunitário e Apoio Social”.
ii. Elaboração do Plano de Obras.

iii. Aprovação do Plano pela UGP. 

iv. Execução das obras.

v. Atividades de gestão integrada e participativa com a comunidade e a CRE.

vi. Acompanhamento da execução das obras junto com a CRE.

vii. Disseminar noções de educação para a saúde, patrimonial, sanitária, ambiental, de mobilidade urbana, de relações de vizinhança e participação coletiva, visando à sustentabilidade do empreendimento, por meio de atividades informativas, educativas, discussões coletivas e eventos sociais.

viii. Inicio dos cursos de Geração de Trabalho e Renda (Cursos ....................)
ix. Plantão Social no Escritório Local ou em equipamentos públicos localizados na área de intervenção

x. Acompanhamento das famílias em processo de remoção (se aplica).

xi. Continuidade na implementação do Trabalho Técnico Social.

xii. Implantação de ações de recuperação ambiental.

xiii. Monitoramento das ações.
	Coordenação: UGP Supervisão: SEPLAN, SEMASC

Execução: Firma consultora contratada

	Pos obras
	i. Continuação dos cursos de geração de Trabalho e Renda (Cursos de ........), e implantação do curso capacitação profissional por demanda.

ii. Integração dos Programas Sociais y atividades comunitárias existentes na área de intervenção do projeto: CRAS, Creches, Postos de Saúde, atividades organizadas pela Secretaria de Bem Estar Social (Programa ............), atividades organizadas pela Secretaria Municipal de Saúde (....................), atividades organizadas pela Secretaria Municipal de Educação (.....). 
iii. Conclusão das ações do trabalho técnico social.
iv. Atividades de avaliação e monitoramento do Programa pela comunidade com base nos seguintes referenciais: metas propostas e metas alcançadas; impactos positivos e negativos; resultados esperados e obtidos; pontos facilitadores e dificulta dores.
	Coordenação: UGP. 

Supervisão: EMURB, SEMASC SEPLAN,

Execução: Firma consultora contratada.

	Preparação da saída da área de intervenção
	1. Desativação da Equipe e do Escritório Local.

2. Articulação com a equipe UGP e secretarias envolvidas para seqüência das ações de caráter continuado e sustentabilidade das intervenções realizadas.

3. Monitoramento das ações.
	Coordenação: UGP Supervisão: SEPLAN, SEMASC
Execução: Firma consultora contratada

	Avaliação de resultados
	1. Elaboração da Avaliação de Resultados do componente Urbanização de Favelas com base nos indicadores estabelecidos.


	Coordenação e Supervisão: UGP e SEPLAN.

Execução: UGP e SEPLAN, SEMASC.
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